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Atos do Poder Legislativo

LEI NO 9.440, DE 14 DE t.IIiRÇO DE 1997

Estabelece incentivos fiscais para o
desenvolvimento regional e dá outras
providências.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que , o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

-	 Art. 1° Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência
até 31 de dezembro de- 1999:

- redução de cempor cento do imposto de importação incidente na importação de
maquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramenta!, moldes e modelos para moldes,
instrumentos e. aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos
acessórios, sobressalentes e peças de reposição;

II. - redução de noventa por cento do imposto de importação incidente na importação
de matérias-primas. partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos: acabados e semi-
acabados - e pneumáticos;

III - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na
importação dos produtos relacionados nas alíneas "a" a "e" do § 1' deste artigo;

IV - isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente na aquisição de
maquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramenta!, moldes e modelos para moldes.
Instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, importados ou de fabricação
nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição;

-	 V --redução de 45% do imposto sobre produtos industrializados incidente na
aquisição de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e
semi-acabados - e pneumáticos;

VI - isenção do adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante- AFRMM;

VII - isenção do IOF nas operações de câmbio realizadas para pagamento dos bens
importados:

VIII - isenção do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro
da exploração do empreendimento:

IX - crédito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares n 5s 7, 8 e 70, de 7 de
setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 1991, respectivamente, no valor
correspondente ao dobro das referidas contribuições que incidiram sobre o faturainento das
empresas referidas no § 1 deste artigo.

§ 1 O disposto no caput aplica-se exclusivamente às empresas instaládas ou que
venham a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam montadoras e
fabricantes de:

a) veículos automotores terrestres de passageiros e deuso misto de duas rodas ou
mais e jipes;

e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;

f) carroçarias para veículos automotores em geral:

g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias;

h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-acabados
- e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alineas anteriores.

§ 22 Não se aplica aos produtos importados nos termos -desteartigo o disposto nos
arts. 17 e 18 do Decreto-Lei n 5 37. de 18 de novembro-de 1966.

-- §.-3 1-' O dispósto no inciso III aplica-se exclusivamente às importações realizadas
diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, ou
indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em nome de .quem será
reconhecida a redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento.

§ 42 A aplicação da redução a que se refere o inciso -II não poderá resultar era
pagamento de imposto de importação inferior a dois por cento.

5 A aplicação da redução a que se refere o inciso III não poderá resultar era
pagamento de Imposto de importação inferior â Tarifa Externa Comum.

§ 62 Os produtos de, que tratam os incisos 1 e li deverão ser usados no processo
produtivo da empresa e. adicionalmente, quanto ao inciso 1, compor o seu ativo permanente.
vedada, em ambos os casos, a revenda, exceto nas condições fixadas cm regulamento. ou a remessa.
a qualquer titulo, a estabelecimentos da empresa não situados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste.

§ 72 Não se aplica aos produtos importados nos termos do inciso III o disposto no
art. li do Decreto-Lei n2 37, de 18 de novembrode 1966, ressalvadas as importações realizadas
por empresas comerciais exportadoras nas condições do § 32 deste artigo, quando a transferência de
propriedade não for feita á respectiva empresa montadora ou a fabricante nacional.

§ 8 Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto no
Decreto-Lei n2 666, de 2 de julho de 1969.

§ 92 São asseguradas, na isenção a que se refere o inciso IV, a manutenção e a
utilização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem, efetivamente empregados na industrialização dos bens referidos.

§ 10. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da isenção de que trata
o inciso VIU não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da -pessoa
jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital social.

§ 11. Para os fins do parágrafo anterior, -serão consideradas também como
distribuição do valor do imposto:

a) a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, até o
montante do aumento com incorporação da reserva;

b) a partilha do acervo liquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

§ 12. A inobservância do disposto nos § 10 e II importa perda da isenção e
obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver
deixado de pagar, acrescido de multa e juros moratórios.

§ 13. O valor da isenção de que trata o inciso VIII. lançado em contrapartida à
conta de reserva de capital nos termos deste artigo, não será dedutível na determinação do lucro
real.

§ 14. A utilizaçào dos créditos de que trata o inciso IX será efetivada na forma que
dispuser o regulamento.

Art. 2° Para os efeitos do art. P. o Poder Executivo poderá estabelecer proporção
entre:

- o valor total FOB das importações de matérias-primase dos produtos
relacionados nas alíneas a" a "h" do § 12 do artigo anterior, procedentes e originárias de paises
membros do Mercosul. adicionadas ás realizadas nas condições previstas nos incisos li e III do
mesmo artigo, e o valor total das exportações liquidas realizadas. em penado a ser determinado, por
empresa:
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II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso E do artigo anterior
fabricâdos no Pais e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas
condições previstas no mesmo inciso, em penado a ser determinado, por empresa;

ifi - o valor total das aquisições de cada matéria-prima produzida no Pais e o valor
total FOB das importações das mesmas matérias-primas, realizadas nas condições previstas no
inciso II do artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa:

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relacionados no inciso II do
artigo, anterior, realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, e o valor das exportações
liquidas realizadas. em período a ser determinado, por empresa.

§ l Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a
piodução nacional, o Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo poderá estabelecer limites
adicionais â importação dos produtos relacionados nos incisos 1 e II do artigo anterior, nas
condições estabelecidas.

§ 22 Entende-se, como. exportações liquidas, o valor FOB das exportações dos
produtos relacionados no § 1 2 do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, deduzidos:

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de drawback

b) o valor da comissão paga ou creditadaa agente, ou representante no exterior.

§ 39 No cálculo das exportações líquidas a que se refere este artigo, não serão
consideradas as exportações realizadas sem cobertura cambial.

§ 42 Para as empresas que venham a se instalar nas regiões indicads no § l do
artigo anterior, para as linhas de produção novas e completas onde se verifique acréscimo da
capacidade instalada, e para as fábricas novas de empresas já instaladas no Pais, definidas em
regulamento, o prazo parao atendimento das proporções a que se refere este artigo e de até cinco
anos, contado a partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos produtos relacionados nos
incisos li e III do artigo anterior.

Art. 3 Para os efeitos dos arts. 2 2 e 42, serão computadas nas exportações, deduzido
o valor da comissão paga ou creditada a agente ou a reprèsentante no exterior, as:

-	 1 - vendas a empresas comerciais exportadoras, inclusive as constituídas nos termos
do Decreto-Lei n2 1248, de 29 de novembro de 1972. pelo valor da fatura do fabricante á empresa
exportadora;

li - exportações realizadas por ínterrnédiodesubsjdiàrias integrais.

Art. 4 Serão computadas adicionalmente como exportações liquidas os valores
correspondentes a.

-	 1 - quarenta por cento sobre o valor FOB da exportação dos produtos de fabricação
propna. relacionados nas alineas "a" a "h" do § P do art. 1".

Li - duzentos por cento do valor das máquinas, equipamentos, inclusivé de testes,
ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de
qualidade, novos, bem como seus acessórios. sobressalentes e peças de reposição, fabricados no
Pais e incorporados ao ativo permanente das empresas:

ifi - 150% do valor FOB da importação de ferrainentais para prensagem a frio de
-._chapas metálicas, novos, bem como seus acessórios e sobressalentes, incorporados ao ativo

permanente das empresas:

IV - cem por cento dos gastos, em especialização e treinamento de mão-de-obra
vinculada a produção dos bens relacionados nas alíneas "a" a "h" do § 12 do art. 12;

V - cem por cento dos gastos realizados em construção civil, terrenos e edificações
destinadas à produção dos bens relacionados nas alíneas "a" a "h" do § 1 2 do art. 1;

-	 VI --investimentos efetivamente realizados em desenvolvimento tecnológico no Pais,
nos limites fixados em regulamento.

Art. 59 Para os fins do disposto-nesta Lei, serão -considerados os valores em dólares
dos Estados Unidos da América, adotando-se para conversão as regras definidas em regulamento.

Art. 62 As empresas fabricantes dos produtos referidos na alínea "h" do § l do art.
1 2, que exportarem os produtos nela relacionados para as controladoras ou coligadas de empresas
montadoras ou fabricantes, instaladas no Pais, dos produtos relacionados nas alíneas "a" a "g" do §
l do mesmo artigo, poderão transferir para estas o valor das exportações liquidas relativo àqueles
produtos, desde que a exportação tenha sido intermediada pela montadora.

Art. 72 O Poder Executivo poderá estabelecer, para as empresas referidas no § 1
do art. 12 , em cuja produção forem utilizados insumos importados, relacionados no inciso II do
mesmo artigo, índice médio de nacionalização anual, decorrente de compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

§ l O índice médio de nacionalização anual será uma proporção entre o valor das
partes, peças, componentes. conjuntos, subconjuntos e matérias primas produzidos no Pais e a soma
do valor destes produtos produzidos no País com o valor FOB das importações destes produtos,
deduzidos os impostos e o valor das importações realizadas sob o regime de drawback utilizados
na produção global das empresas, em cada ano-calendário.

§ 22 Para as empresas que venham a se instalar no Pais, para as linhas de produção
novas e completas. onde se verifique acrescimo de capacidade instalada e para as fábricas novas de
empresas já instaladas, definidas em renulamento, o índice de que trata este artigo deverá ser
atendido no prazo de ate quatro anos, conforme dispuser o regulamento. sendo que o primeiro ano
será considerado a partir da data de inicio da produção dos referidos produtos. até 3 1 de dezembro
do ano subsequente, lindo o qual se utilizara o critério do ano-calendário.

Art. 8" O comercio, realizado no âmbito do MERCOSUL. dos produtos
relacionados no art. 1'. obedecera as regras especificas aplicáveis.

Art. 92 O disposto nos artigos anteriores somente se aplica às empresas signatárias
de compromissos especiais de exportação, celebrados nos termos dos Decretos-Leis n 9s 1.219, de
15 de maio de 1972, e 2.433, de 19 de maio de 1988, após declarado pelo Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo, nos termos da legislação pertinente, o encerramento dos respectivos
compromissos.

Art. 10. A autorização de importação e o desembaraço aduaneiro dos produtos
referidos nas alíneas "a" a "e" e "g" do § 1 do art. 1 2 são condicionados à apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuízo das demais exigências legais e regulamentares:

- certificado de adequação á legislação nacional de trânsito;

II - certificado de adequação às normas ambientais contidas na Lei n2 8.723, de 28 de
outubro de 1993.

§ 1 2 Os certificados de adequação de que tratam os incisos 1 e LI serão expedidos,
segundo as normas emanadas -do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e do Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).

origem. § 2
2 As adequações necessárias á emissão dois certificados serão realizadâs na

§ 32 Sem prejuízo da' apresentação do certificado de que trata o inciso 1, a -
adequação de cada veículo à legislação nacional de trânsito- será -comprovada por ocasião do
registro, emplacamento e licenciamento.

Art. II. O Poder Executivo poderá conceder, para as empresas referidas no § l do
art. 12, com vigência de P de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2010. os seguintes beneficios:

1 -redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na
importação de maquinas. equipamentos - inclusive de testes -, ferrarnental, moldes e modelos para
moldes: Instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os
respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição:

- II - redução de até cinqüenta por cento do imposto de impôrtação incidente na
importação de. matérias-primas, partes, peças, ôompõnentes. conjuntos e subconjuntos - acabados e
semi-acabados - e pneumáticos;

LEI - redução de até vinte e cinco por cento

embalagem:	

do imposto sobre produtos
industrializados incidente na aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de

b
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IV - extensão dos beneticios de que tratam os incisos IV. VI. VII. VIII e IX do art

Art. 12 Farão jus aos beneticjos desta Lei o empreendimentos habilitados pelo
Poder Executivo ate 31 de maio de 1997

Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a fabricação
dos produtos relacionados na alínea "li" do § ie do art. 1, a data-limite para a habilitação será 31 de
março de 1998.

Art. 13. O Poder Executivo estabelecerá os requisitos para habilitação das empresas
ao tratamento a que se referem os artigos anteriores, bem como os mecanismos de controle
necessários a verificação do cumprimento do disposto nesta Lei.

Parágrafb único. O reconhecimento dos beneficios de que trata esta Lei estará
condicionado a apresentaçãQda habilitação mencionada no caput deste artigo.

Art. 14. A inobservância das proporções, doa limites e do índice a que se referem os
arts. 22 e72 estará sujeita a multa de:

1- setenta por cento incidente sobre o valor FOB das importações realizadas nas
condições previstas no inciso 1 do art. 1.2 que contribuir para o descumprimento da proporção a que
se refere o inciso II do art. 22;

• H- setenta por cento incidente sobre o valor FOB das importaçõesrealizadas nas
condições previstas no inciso 1 do art. 1, que exceder os limites adicionais a que se refere o § 12 do
art., 22;

III- sessenta por cento incidente sobre o valor FOB das importações de matérias-
primas realizadas nas condições previstas no inciso II do art. 12 que exceder a proporção a que se
refere o inciso 111 do art. 22;

IV - sessenta por cento incidente sobre o valor FOB das importações de matérias-
primas realizadas nas condições previstas no inciso II do art. 1° que exceder os limites adicionais a
que se refere o1 2 do art. 2; -

Y - setenta por cento incidente sobre o valor FOS das importações realizadas nas
condições previstas no Inciso II do art. 12, que concorrer para o descumprimento do índice a que se
refere o caput do art. 79;

VI - cento e vinte por cento incidente sobre o valor FOB das importações realizadas
nas condições previstas nos incisos II e III do art. 12 que exceder a proporção a que se refere o
inciso 1 do art. 22;

VII - setenta por cento incidente sobre õ valor FOB das importações dos produtos
relacionados no inciso II do art. l, realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, que
exceder a proporçãoaque se refere o. inciso IV do art. 22.

Parágrafo único, O produto da arrecadação das multas a que se refere este artigo
será recolhido aoTesouro Nacional.

Mi. 15. As empresas já instaladas -ou que -venham a se instalar nas regiões Norte.
Nordeste eCentro-Oeste, habilitadas ao regime instituído pela Medida Provisória n- 1.536.22. de 13
de -fevereiro de 1997, na forma estabelecia no regulamento respectivo, poderão se habilitar aos
beneficios criados por esta Lei, observando-se o seguinte:

- será cancelada a habilitação anterior e as importações efetuadas sob aqueleregime
serão consideradas come realizadas sob as condições desta Lei, ficando a emesa dispensada de
atender aos prazos, proporções, limites e índices estabelecidos na Medida Provisória si 2 1.536-22, de

1V- para efeito dos prazos, proporções, limites e índices a que se refere esta Lei,
srâo. coflsideradas as datas e os montantes das importações realizadas sob a égide do regime
anterior. -

Art. 16. O tratamento fiscal previsto nesta Lei:

- fica condicionado à comprovação, pelo contribuinte, da regularidade comi o
pagamento de todos os tributos e contribuições federais;

- - - ff - não poderá ser usufruido cumulativamente com outros da mesma natureza e com
aqueles previstos na legislação da' Zona Franca de Manaus, -das Áreas de Livre -Comércio, da
Amazônui Ocidental, do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR) e do Fundo de
Investimentos da Amazônia (FINAM). - -

Art. 17. -Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias
01-.532-1, de 16 de janeiro de 1997, e 1.532-2, de 13 de fevereiro de 1997:

Art. 18., 'EstaLei entra em vigor na data de. sua publicação.

Mi 19 Revogam se as disposições em contrario

Brasilia, 14 deniarço de 1997; 06 da'fndependênciac 109 daRcpúbuica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente

LEI N 9.441, DE 14 DE ?4AÇO DE 1297

• Extingue créditos oriundos de
contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, no valor e condições que
especifica, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n ° 1.533-2, de
1997, que o Cõngresso Nacional aprovou, e eu,
Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do
art. 62 da Constituição Federal, promulgo a

T

ele arrecadadas ou decorrente do descuiuprmmento de obrigações
acessórias, cujo valor:

1 - total das inscrições em Divida Ativa, efetuadas até 30 de
novembro de 1996, relativamente a uni mesmo devedor, seja igual ou
inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);

II - por lançamento feito até. 30 de novembro de 1996,
decorrente de notificação ou de auto-de-infração não inscrito em Divida
Ativa, seja igual ou inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais).

Parágrafo único. Os valores previstos neste artigo referem-se
ao montante dos créditos atualizados em 1 1 de dezembro de 1996,
inclusive com todos os acréscimos legais incidentes.

Art. 22 A extinção de processos judiciais em decorrência da
aplicação desta Lei não implicará condenação em honorários, custas e
quaisquer outros ónus de sucuisbência contra o exeqüente, ainda que
tenham sido oferecidos embargos à execução.

Art. 32 o disposto nesta Lei não se aplica aos créditos
incluídos eia parcelamento.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n° 1.533-1, de 16 de janeiro de 1997.

Art. 52 'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em .14 de março de 1997
176 0 da Independência e 109 0 da República

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional

LEI N' q.442, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Cria a Gratificação de Condição
Especial de Trabalho - GCET para os
servidores militares federais das
Forças Armadas, altera dispositivos
das Leis n°s 6.880, de 9 de dezembrô
de 1980, e 8.237, de 30 de setembro de
1991, dispõe sobre o Auxilio-Funeral a
ex-Combatentes, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 1.544-19,- de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e"
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente
para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art.' 12 Fica instituída a Gratificáção de condição Especial
-'de Trabalho GCET, devida mensal e regularmente aos servidores

militares federais das Fdrças Armadas ocupantes de cargo militar.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as

praças prestadoras do serviço militar inicial.
Art. 22 A Gratificação de Condição Espécial de Trabalho' -

GCET será calculada obedecendo à hierarquização entre os diversos
postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das Forças
Armadas e paga de 1° de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de
acordo com o Anexo 1, e a partir de 1 1 de setembro de 1996, de acordo
com o Anexo III.

Art. 32 Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será
concedid uma Gratificação Temporária aos servidores de que trata o
art. 1°, no valor constante do Anexo Ir.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com
a Grãtificação de Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a)- não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou
parcela remuieratória, ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35,
40, '42 e 86 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991;

b) será considerada, até a sua extinção, para efeito de
pensões e remuneração na inatividade. 	 -

Art. 42 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET passa a integrar a estrutura renuneratória dos militares da
ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. 52 o inciso III da alínea 'b" -do § 1 0 do art. 3 1 da
Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa g vigorar com a seguinte
redacào:

"III - os da reserva remunerada, e,
excepcionalmente, os reformados, executando tarefa por
tempo certo, segundo regulamentaçãc para cada Força
Armada."

Art. 6! Os arts. 68, 75 e, 86 da Lei n° 8.237, de 1991,
passam a vigorar com as seguintes alterações -:

"Art. 68 ...........................................
§ 1 0 O Adicional de Inatividade integrará para

fins de cálculo de pensão, a estrutura- de remuneração do
militar falecido em serviço ativo, inclusive com menos de
trinta anos de serviço, com base nos percentuais
estabelecidos na Tabela VI. do Anexo II desta Lei.

§ 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto
no parágrafo anterior, para os já falecidos, vigorarão a
partir de 1 1 de dezembro de 1996."

"Art. 75 ............................................
.'. 

	

Art. 12 Fica extinto todo e qualquer crédito do Instituto	 VI...multa p0; ocupação irregular ula; de P;Ó rio

	

Nacional do Seguro Social - INSS oriundo de contribuições sociais por 	 Nacional Residencial." 
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"Art. 86. Ao militar da reserva remunerada, exceto
quando convocado, reincluido, designado ou mobilizado, e,
excepcionalmente, ao reformado, que prestarem tarefa por
tempo certo a qualquer das Forças Armadas, será conferido
adicional pro labore calculado sobre os proventos que
efetivamente estiver percebendo."
Art. 72 Ao ex-Combatente que tenha efetivamente participado

de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da
Lei n° 5.315, de 12 de setembro de 1967, e que esteja percebendo
Pensão Especial, será concedido Auxilio-Funeral, para ressarcimento
das despesas efetuadas, até o limite equivalente ao valor do soldo de
Segundo-Tenente.

Parágrafo único. O Auxilio-Funeral será ressarcido pelo
órgão responsável pelo pagamento da Pensão Especial à pessoa que
houvèr custeado o funeral do ex-Combatente, mediante requerimento.

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n° 1.544-18, de 16 de janeiro de 1997.

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se os arts. 41 e 100 da Lei n° 8.237, de

30 de setembro de 1991.

Cângresso Nacional, em 14 de março de 1997
176° da Independência e 109° da República

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional

ANEXO 1

TABELA DE ESCALONAME.\70 DOS FATORES DA (;RATIFIC.%('o DE C0NDJCAO ESFECLtL DE TjttBAIjIO (GCET)
(Conforme art 29

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)- GRADUAÇÃO	 - FATOR
GUARDA.MA1UNEA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,377
ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0,065
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE.FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA-AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,059
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0.055
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL EDA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049
ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0,049
GRUMETE 0,049
APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0.040

II- PRACAS ESPECIAIS

GRADUAÇÃO 1	 VALOR (Ri)
GUARDA-MAIENHÀE ASPIRANTE.A.OFICL&L 110.70
ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 19,20
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA 1740

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÕRLA, DE CADETES
(ÚLTIMO ANO) 16,20
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(DEMAIS ANOS) 14,40
ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14.40
GRUMETE 14,40
APRENDIZ-MARINIIEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA
RESERVA 12,00

m - FRACAS

GRADUAÇÃO VALOR (Ri)
ALE SUBTENENTE 110.70
-SARGENTO 93.00
-SARGENTO 77,10
-SARGENTO

RLTATEI:RO-DE-SEGUNDA-CLASSE

65,10
GAJADO) E TAIFEIRO-MOR 42.00
-DE-PRIMEIRA 36.30
DE-SEGUNDA.CLS.SE 32,10
RO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXERCITO E

SOLDADO DE 1' CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS),
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA
(ENGAJADO)	

- 26.40
MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXERCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO- 1CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 24,00
SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO
ESPECIALIZADOS) 19.20
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE _J-

ANEXOUI

TABELA DE CALCULO DA GCET- OFICIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE ALMIRANTE-DE-ESQUADRA)POSTO FATOR
ALMIRANTE-DEESQUADRA GENERAL.DEEXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 1.466
VICE-ALMIRANTE. GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1,376
CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 	 - 1288- cAPffÃO-DE.MAR.E.pjr 	 E CORONEL	 -	 - - 1,068
CAPITÃO-DE-FRAGATA E.TENENTE-CORONEL	 - - 0,990
CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR	 - 0,856
CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 	 - 0,682
PRIMEIRO-TENENTE 0,604
SEGUNDO-TENENTE 0,532

DI - FRACAS (RATnw MTTT 1TDr	 ,,-,,, .......... .

GRADUAÇÃO FATOR
SUBOFICIAL E SUBTENENTE

1SEGUNDO-SARGENTO

0,377
PRIMEIRO-SARGENTO 0,317

0,263
TERCEIRO-SARGENTO 0,221
CABO (ENGAJADO) E TABEIRO.MÕR 0,143
TA1FERO-DE-PR*,4EIRA-CLASSE 0,123
TAIREIRO-DESEGUNDA.CLASSE 0,109
MARINIO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1'CLASSE (ESPECIALIZADOS, 	 CURSADOS	 E	 ENGAJADOS),	 SOLDADO-CLARIM 	 OUCORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PAI8AQTJEDISTA (ENGAJADO)
MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIAlIZADO) 0,082E SOLDADO-CLARIM OUCORNETEIRO DE 2' CLASSE
SOLDADO DO EXERCITO ESOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,065
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,049

ANEXO 11
- OFICIAIS

POSTO VALOR (ES)
ALMflAE.DE.E5QU,wp	 GENERAiJ.DEEXCITO E TENENTE-BRIGADEIRO

[VICE-ALMIRANTE. GENERAL-DE. DI VISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO
453.30

J
[CONTRA-ALMIRANTE. GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO

425.40

CAPITÃO-DE-MAR.E-GUERJLA E CORONEL
398.40

ÇPITÃO.DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL
330.30

1 CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR
306.00

[CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO
264.30

2 10.60
[PRIMEIRO-TENENTE

186.90

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE

FATOR
GUARDA-MAJUNILA EASPIRANTE-A-OFICL&L 	 - 0,754
ASPIRANTE E CAD	 (ÚLTIMOAI4O)	 . - 0,130
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,118
ALUNO DO COLEOIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES (ULTIMO ANO) 0.110
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARxrÕRi, DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,098ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0,098
GRUMETE	 -	 -.	 -

DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 1 	 01080

III- PRACAS(FATOR MTJTTIPTTrATTVCi CflPPrt ri Cru Ws riu 	 uri, .,

GRADUAÇÃO FATOR
SUBOFICIAL E SUBTENENTE	 - 0,754
PRIMEIRO-SARGENTO 	 - 0,634
SEGUNDO-SARGENTO 0,526
TERCEIRO-SARGENTO 0,442
CABO (ENGAJADO) E TAIFE!RO-MOR 0,286 -
TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE -	 0,246
TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,218
MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAV AL, SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE r- CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E 1 ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,178
MAIUNHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXERCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE2CLASSE

_
0.164

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,130
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE

_
0,098

Observaçôco:
IMaiUNDO-TENENTE	

_-	 __1_164.70	 1 - Valor do soldo de Almirante-de-Esquadra (Base para cálculo da GCET para os oficiais): R$618.00
2 - Valor do soldo de Guarda-Marinha (Base para calculo da GCET paro as praças): 	 ES 293.10
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LEI N 9 9..443, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre os fundos que especifica
e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 1.545-15, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Até que sejam promulgadas a lei complementar de que
tratam o art. 165, § 90, da Constituição, e a lei ordinária a que se
refere o parágrafo único dste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e recriados pelo art. 6° da
Lei m° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

1 - Fundo de Compensação e Variação Salariais — 'CVS;
II — Fundo de Estabilidade do Seguro Rural — FESR;
III — Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento -

FUNTREDE.
Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da

lei complementar de que trata o art. 165, § 9 0 , da Constituição, o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei para
adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às
disposições da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9 1 , da
Constituição.

Art. 22 A adequação do Fundõ Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado
pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de 1990, às normas da
lei complementar de que trata o art. 165, § 9 0 , da Constituição, será
feita, igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único
dó artigo anterior.

Art. 32 Fica ratificada a recriação do Fundo Aeroviário, de
que trata a Lei no 9.276, de 9 de maio de 1996, que continua a
func.onar nos termos da .respectiva legislação, aplicando-se-lhe o
disposto no parágrafo único do art. 1 0 .

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n° 1.545-14, de 16 de janeiro de 1997.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de março de 1997
176- da Independência e 109 da República

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÂES
Presidente do Congresso Nacional

LEr N 9 a.444, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito
extraordinário no valor de
R$ 21.000.000,00, para os fins que
especifica.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 1.552-10, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do
art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n 2 9.275, de 9 de maio de
1996), em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito
extraordinário no valor de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei.

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base
na Medida Provisória n 2 1.552-9, de 16 de janeiro de 1997.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de março de 1997
176° da Independência e 109 1 da República

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional
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LEi' N? 9.445, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Concede subvenção econômica ao preço
do óleo diesel consumido por
embarcações pesqueiras nacionais.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 1.557-6, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Antonio Carlôs Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do
art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
subvenção econômica ao preço do óleo diesel adquirido para o
abastecimento de embarcações pesqueiras nacionais, limitada ao valor
da diferença entre os valores pagos por embarcações pesqueiras
nacionais e estrangeiras.

Parágrafo único. O	 Poder	 Executivo	 disciplinará	 as
condições operacionais para o pagamento e controle da subvenção de que
trata este artigo.

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n° 1.557-5, de 16 de janeiro de 1997.

At. -32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de março de 1997
1760 da Independência e 109 0 da República

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional

LEI N9 9.446., DE 14 DE MARÇO- DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor de
Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da
Fazenda, crédito extraordinário até '
limite de R$ 8.000.000.000,00, paxá os
fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 1.466-10, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário até o limite de R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior correrão à conta da emissão de Títulos da Divida
Pública Federal Interna.

Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com -base na
Medida Provisória n° 1.466-9, de 17 de janeiro de 1997.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 14 	 de março de 1997
176° da Independência e 109° da República

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional
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71000.ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO	 RI 1,00
71101 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
ANEXO 1	 CREDITO EXTRAOROWARIO
PROGRAMA 0€ TRABALHO 1SUPLFMFNTA0Ãr	 RECURSOS

ESPECIFICAÇÃO

- -

FONTE TOTAL
PESSOAL

E ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS
E ENCARGOS

DA DIVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
t1t0041ta
_______-

 DE TODAS
INVERSÕES

FINANCEIRAS
A~~

DA
DIVIDA

-FER NCIAS
OUTRAS

DESPESAS
DE CAPITAL

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA 5.000.000.000 • 5000.000.500

03.006.0535,1701 0.000.000.000
AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS COM PARTICIPAÇÃO MR.IORITARIA DA

UNIÃO
PROPORCIONAR O AUMENTO DE CAPITAL DAS EMPRESAS E SOCIEDADES

EM QUE A UNIÃO DETENHA AMAIORR DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO
A VOTO, ATRAVÉS DA EMISSÃO DE TITULOS DA DIVIDA Pt)BLICA FEDERAL.

03,005.0535.1701.0001 F 1.000.000.000 0.000.000.000
- BANCO DO SRASL SIA. 144 5.000.000.000 5.000.000.000

LEI N 9 9.447, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a responsabilidade solidária
de controladores de instituições
submetidas aos regimes de que tratam a Lei
n° 6.024, de 13 de março de 1974, e o
Decreto-lei n° 2.321, de 25 de fevereiro
de 1987; sobre a indisponibilidade de seus
bens; sobre a responsabilização das
empresas de auditoria contábil ou dos
auditores contábeis independentes; sobre
privatização de instituições cujas ações
sejam desapropriadas, na forma do
Decreto-lei n° 2.321, de 1987, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória no 1.470-16, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1 0 A responsabilidade solidária dos controladores de
instituições financeiras estabelecida no art. 15 do Decreto-lei
no 2.321., de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, aos regimes
de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei n° 6.024,
de 13 de março de 1974.

Art. 2 0 O disposto na Lei n° 6.024, de 1974, e no
Decreto-lei n° 2.321, de 1987, no que se refere à indisponibilidade de
bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais ou jurídicas,
que detenham o controle, direto ou indireto das instituições
submetidas aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou
administração especial temporária.

§ 1° Objetivando assegurar a normalidade da atividade
económica e os interesses dos credores, o Banco Central do Brasil, por
decisão de sua diretoria, poderá excluir da indisponibilidade os bens
das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras

-. submetidas aos regimes especiais.
§ 2 1 Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens

considerados inalienáveis ou impenhoráveis, nos termos da legislação
em vigor.

§ 30 A indisponibilidade não impede a alienação de controle,
cisão, fusão ou incorporação da instituição submetida aos regimes de
intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial
temporária.

Art. 3 0 O inquérito de que trata o art. 41 da Lei n° 6.024,
de 1974, compreende também a apuração dos atos praticados ou das
omissões incorridas pelas pessoas naturais ou jurídicas prestadoras de
serviços de auditoria independente às instituições submetidas aos
regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração
especial temporária.

Parágrafo único. Concluindo o inquérito que houve culpa ou
dolo na atuação das pessoas de que trata o caput, aplicar-se-á o
disposto na parte final do caput do art. 45 da Lei n° 6.024, de 1974.

Art. 4 0 O Banco Central do Brasil poderá, além das hipóteses
previstas no art. 1 0 do Decreto-lei n° 2.321, de 1987, decretar regime
de administração especial temporária, quando caracterizada qualquer
-das situações previstas no art. 15 da Lei n° 6.024, de 1974.

Art. 5° Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas nos arts. 2° e 15 da Lei n° 6.024, de 1974, 'e no art. 1 0 do
Decreto-lei n ° 2.321, de 1987, é facultado ao Banco Central do Brasil,
visando assegurar a normalidade da economia pública e resguardar os
interesses dos depositantes, investidores e demais credores, sem
prejuízo da posterior adoção dos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária, determinar as
seguintes medidas:

1 - capitalização da sociedade, com o aporte de recursos
necessários ao seu soerguinento, em montante por ele fixado;

II - transferência do controle acionário;
III - reorganiação	 societária,	 inclusive	 mediante

incorporação, fusão ou cisão.
Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata

êste artigo, no prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil,
decretar-se-á oregime especial cabível.

Art. 6 0 No resguardo da economia pública e dos interesses
dos dépositantes e investidores, o interventor, o liquidante ou o
conselho diretor da instituição submetida aos regimes de intervenção,
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, quando
prévia e expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil,
poderá:

1 - transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente
ou em conjunto, bens, direitos e obrigações da empresa ou de seus
estabelecimentos; -

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar
a assunção de obrigações por outra sociedade;

III - proceder à constituicão ou reorganizacão de sociedade
ou sociedades para as quais sejam transferidos, no todo ou em parte,
bens, direitos e obrigações da instituição sob intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária, objetivando a
continuação geral ou parcial de seu negócio ou atividade.

Art. 7° A implementação das medidas previstas no artigo
anterior e o encerramento, por qualquer forma, dos regimes de
intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial
temporária não prejudicarão:

I - o andamento do inquérito para apuração das
responsabilidades dos controladores, administradores, membros dos
conselhos da instituição e das pessoas naturais ou jurídicas
prestadoras de serviços de auditoria independente às instituições
submetidas aos regimes de que tratam a Lei n° 6.024, de 1974, e o
Decreto-lei n° 2.321, de 1987; -

II - a legitimidade do Ministério Público para prosseguir ou
propor as ações previstas nos arts. 45 e 46 da Lei no 6.024, de 1974—

Art. 8° A intervenção e a liquidação extrajudicial de
instituições financeiras poderão, também, a critério do Banco Central
do Brasil, ser executadas por pessoa jurídica.

Art. 9° Instaurado processo administrativo contra
instituição financeira, seus administradores, membros de seus
conselhos, a empresa de auditoria contábil ou o auditor contábil
independente, o Banco Central do Brasil, por decisão da diretoria,
considerando a gravidade da falta, poderá, cautelarmiente:

1 - determinar o afastamento dos indiciados da administração
dos negócios da instituição, enquanto perdurar a apuração de suas
responsabilidades; - -

II - impedir que os ifodiciados assumam quaisquer cargos de
direção ou administração de instituições financeiras ou atuem como
mandatários ou prepostos de diretores ou administradores;

III - impor restrições às -atividades da instituição
financeira;

IV - determinar à instituição financeira a substituição da
empresa de auditoria contábil ou do auditor contábil independente.

§ 1= Das decisões do Banco Central do Brasil proferidas com
base neste artigo caberá recurso, sem efeito suspensivo, para o
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no prazo de cinco
cias.

§ 2 0 Não concluído o processo, no âmbito do Banco Central do
Brasil, no prazo de 120 dias, a medida cautelar perderá sua eficácia.

§ 3 1 O disposto	 neste artigo aplica-se às demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Art. 10. A alienação do controle de instituições financeiras
cujas ações sejam desapropriadas pela União, na forma do Decreto-lei
n° 2.321, de 1987, será feita mediante oferta pública, na forma de
regulamento, assegurada igualdade de condições a todos os
concorrentes.

§ 10 O decreto expropriatório fixará, em cada caso, o prazo
para alienação do controle, o qual poderá ser prorrogado por igual
período.

§ .20 Desapropriadas as ações, o regime de administração
especial temporária prosseguirá, até que efetivada a transferência,
pela União, do controle acionário da instituição.

Art. 11. As instituições financeiras cujas ações sejam
desapropriadas pela União permanecerão, até a alienação de- seu
controle, para todos os fins, sob o regime jurídico próprio das
empresas privadas.

Art. 12. Nos empréstimos realizados no âmbito do Programa de
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro
Nacional - PROER poderão ser aceitos, como garantia, títulos ou
direitos relativos a operações de responsabilidade do Tesouro Nacional
ou de entidades da Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias sejam
representadas por títulos da dívida pública mobiliária federal
vendidos em leilões competitivos, o valor nominal das garantias deverá
exceder em pelo menos vinte por cento o montante garantido.

Art. 13. Na hipótese de operações financeiras ao amparo do
PROER, o Banco Cntral do Brasil informará, tempestivamente, à
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, em cada caso:

1 - os motivos pelos quais a instituição financeira
solicitou sua inclusão no Programa;

II - o valor da operação;
III - os dados comparativos entre os encargos financeiros

cobrados no PROER e os encargos financeiros médios pagos pelo Banco
Central do Brasil na colocação de seus títulos no mercado;

IV - as garantias aceitas e seu valor em comparação com o
empréstimo concedido.
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Art. 14. Os arts. 22 e 26 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.22 ..............................................
§ 1° Compete à Comissão de Valores Mobiliários

expedir normas aplicáveis às companhias abertas sobre:

.2 0 O disposto nos incisos II e IV do parágrafo
anterior não se aplica às instituições financeiras e
demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, as quais continuam sujeitas às
disposições da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e
aos atos normativos dela decorrentes."

"Art.26 .............................................

§ 3 0 Sem prejuízo do disposto no parágrafo
precedente, as empresas de auditoria contábil ou os
auditores contábeis independentes responderão
administrativamente, perante o Banco Central do Brasil,
pelos atos praticádos ou omissões em que houverem
incorrido no desempenho das atividades de auditoria de
instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§. 4°. Na hipótese do parágrafo anterior, o - Banco
Central do Brasil aplicará aos infratores as penalidades
previstas no art. li desta Lei."
Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na

Medida Provisória n° 1.470-15, de 17 de janeiro de 1997.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	

Congresso Nacional, em 14	 de março de 1997
176 0 da Independência e 109 1 da República

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional

LEI N' 9.448, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Transforma o Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
em Autarquia Federal, e dá outras
providências.

Faço saber quê o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 1.568, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo
único do art. 62 dá Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. lia Fica o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais - INEP, órgão integrante da estrutura do Ministério da
Educação e do Desporto, transformado em Autarquia Federal vinculada
àquele Ministério, com sede e foro na cidade de Brasília - DF, tendo
como finalidades,:

1 - organizar e manter o sistema de informações e
estatísticas educacionais;

II - planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de
sistemas e projetos de avaliação educacional, visando o
estabelecimento de indicadores de desempenho das atividades de ensino
no País;

III - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
no desenvolvimento de sistemas e projetos de avaliação educacional;

IV - desenvolver e implementar, na área educacional,
sistemas de informação e documentação que abranjam estatísticas,
avaliações educacionais, práticas pedagógicas e de gestão das
políticas educacionais;

V - subsidiar a f6rmulação de políticas na área de educação,
mediante a elaboração de diágnóstidõs e recomendações decorrentes da
avaliação da educação básica é- superior;

VI - coordenar o processo de avaliação dos cursos de
graduação, em conformidade com 4 legislação vigente;

VII - definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos
para a realização de exames de ac'sso ao ensino superior;

VIIÏ - promover a disseminação - de informações sobre
avaliação da educação básica e •suprior;

IX - articular-se, em sua área de atuação, com instituições
nacionais, estrangeiras e internacionais, mediante ações de cooperação
institucional, técnica e financeira bilateral e multilateral.

Art. 2.2. O INEP será dirigido por uni Presidente e quatro
diretores e disporá, em sua estrutura regimental, de um Conselho
Consultivo composto por nove membros, cujas competências serão fixadas
em decreto.

Art. 3A Os servidores efetivos do Ministério da Educação e
do Desporto, lotados no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais e na Secretaria de Avaliação e Informação Educacional do
Ministério da Educação e do Desporto, passarão a integrar o quadro de
pessoal da Autarquia ora transformada.

§ 1 0 Enquanto não for aprovado e implantado o quadro de
provimento efetivo do INEP, fica o Ministro de Estado da Educação e do
Desporto autorizado a requisitar, no âmbito de seu Ministério,
servidores para exercício naquela Autarquia, independentemente da
ocupação de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 2 ° Ficam transferidos para	 -a	 Autarquia os acervos

patrimoniais dos órgãos de que trata o caput, bem assim os direitos e
as obrigações decorrentes de contratos e convênios firmados pelo órgão
ora transformado.

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a:
1 - transferir e renianejar as dotações orçamentárias

consignadas à Secretaria de Avaliação e Informação Educacional e ao
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, bem como
outras dotações compatíveis com a finalidade e os objetivos inerentes
á Autarquia;

II - remanejar cargos em comissão e funções gratificadas do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para compor a
estrutura regimental da Autarquia.

Art. 5- Constituem recursos do INEP:
1 - as dotações orçamentárias que lhe forem consignadas pela

União;
II - receitas	 provenientes	 de	 empréstimos,	 auxílios,

subvenções, contribuições e doações de fontes internas e externas;
iii - receitas próprias provenientes da	 prestação de

serviços;
IV - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial, na

forma da legislação vigente;
V - receitas patrimoniais;
VI - receitas eventuais e outros recursos que lhe forem

destinados a qualquer título.
Art. 6A O Poder Executivo aprovará a estrutura regimental do

INEP no prazo de trinta dias a contar da publicação desta Lei.
Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8 Revoga-se o Decreto-Lei n- 580, de 30 de julho de

1938.

	

Congresso Nacional, em 14	 de março de 1997
176.2. da Independência e 109- da República

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÂES
Presidente do Congresso Nacional

LEI N? 9..449, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Reduz o imposto de importaição para os
produtos que especifica e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 1.536-22, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Geraldo . Melo, Primeiro Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência,
para os efeitos do disposto no parágrafõ
único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei: -

Art. 1 0 Poderá ser concedida, nas condições- fixadas em
regulamento, com vigência até 31 de dezembro de 1999:

I - redução de noventa por cento - do imposto de importação
incidente sobre máquinas, equipamentos, inclusive de testes,
ferramental, moldes e modelos para moldes-, instrumentos e aparelhos
industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos
acessórios, sobressalentes e, peças de reposição;

II - redução de até noventa por cento do imposto de
importação incidente sobre matérias-primas, partes, peças,
componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e
pneumáticos; e

III - redução de até cinqüenta por cento do imposto de
importação incidente sobre os produtos relacionados nas alíneas "a" a
"c" do § 1° deste artigo.

§ 1 0 O disposto nos incisos I e II aplica-se' exclusivamente
às empresas montadoras e aos fabricantes de:

a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso
misto de três rodas ou mais e jipes;

b) caminhonetas, furgões, 'pick-ups" e veículos automotores,
de quatro rodas ou mais, para transporte de mercadorias de capacidade
máxima de carga não superior a quatro toneladas;

c) veículos automotores terrestres de transporte de
mercadorias de capacidade de carga igual ou superior a quatro
toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais
e caminhões-tratores;

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;
e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e

empilhadeiras;
f) carroçarias para veículos automotores em geral;
g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de

mercadorias; e	 -

h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos -
acabados e semi-acabados - e pneumáticos, destinados aos produtos
relacionados nesta e nas alíneas anteriores.

§ 2° O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente às
importações realizadas diretamente pelas empresas montadoras e
fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, ou indiretamente,
por intermédio de empresa comercial exportadora, eia nome de quem será
reconhecida a redução do imposto, nas condições fixadas em
regulamento.

§ 3 0 A aplicação da redução a que se referem os incisos 1 e
II não poderá resultar em pagamento de imposto de importação inferior
a dois por cento.
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-	 § 4° A aplicação da redução a que se refere o inciso III
deste à-rtigo não poderá resultar em pagamento de imposto de importação
inferior à Tarifa Externa Comum.

§ 5 0 Os produtos de que tratam os incisos t e Ii do caput
deste artigo deverão ser usados no processo produtivo da empresa e,
adicionalmente, quanto ao inciso 1, compor õ seu ativo permanente,
vedada, em ambos os casos, a revenda, exceto nas condições fixadas em
regulamento.

§ 6° Não se aplica aos produtos importados, nos termos deste
artigo, o disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-lei n° 37, de 18 de
novembro de 1966.

§ 7 0 Não se aplica aos produtos importados nos termos do
inciso III o disposto no art. 11 do Decreto-lei n° 37, de 1966,
ressalvadas as importações realizadas por empresas comerciais
exportadõras nas condições do § 2° deste artigo, quando a
transferência de propriedade não for feita à respectiva empresa
montadora ou fabricante nacional.

§ 8 1 Não se aplica aos produtos importados nos termos dos
incisos 1, II e III o disposto no Decreto-lei n° 666, de 2 de julho de
1969.

Art. 2 1 O Poder Executivo poderá estabelecer a proporção
entre:

1 - o valor total FOB das importações de matérias-primas e
dos produtos relacionados nas alíneas "a" a "h" do § 1° do artigo
anterior, procedentes e originárias de países membros do MERCOSUL,
adicionadas às realizadas nas condições previstas nos incisos II e III
do artigo anterior, e o valor total das exportações liquidas
realizadas, em penado a ser determinado, por empresa;

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no
inciso 1 do artigo anterior, fabricados no Pais, e o valor total FOR
das importações dos mesmos produtos realizadas nas condições previstas
no mesmo inciso, em período a ser determinado, por empresa;

III - o valor total das aquisições de cada matéria-prima,
produzida no Pais, e o valor total FOR das importações das mesmas
matérias-primas realizadas nas condições previstas no inciso II do
artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa; e

IV - o valor total FOR das importações dos produtos
relacionados no inciso II do artigo anterior, realizadas nas condições
previstas no mesmo inciso e o valor das exportações liquidas
realizadas, em período a ser determinado, por empresa.

§ 1° Com o objetivo de evitar a concentração de importações
que prejudique a produção nacional, o Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo poderá estabelecer limites adicionais à
importação dos produtos relacionados nos incisos 1 e II do artigo
anterior, nas condições estabelecidas nestes mesmos incisos.

§ 2 0 Enténcie-se, como exportações liquidas, o valor FOR das
exportações dos produtos relaóionados no § 1 0 do artigo anterior,
realizadas em moeda conversível, deduzidos:

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de
drawbac; e-

•b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou a
representante no exterior.

§ 3 0 No cálculo das exportações liquidas a que se refere
este artigo, não serão consideradas as exportações realizadas sem
cobertura cambial. -

§ 4 0 Para as empresas que venham a se instalar no Pais, para
as linhas de produção novas e completas, onde se verifique acréscimo
de capacidade instalada- e para as fábricas novas de empresas já
instaladas no Pais, definidas em regulamento, poderá ser estabelecido
prazo para o atendimento às proporções a que se refere este artigo,
contado a partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos
produtos relacionados nos incisos II e III do art. 1 ° .

Art. 30 Para os efeitos dos arts. 2° e 4°, serão computadas
nas exportações, deduzido o valor da comissão paga ou creditada a
agente ou a representante no exterior, as: -

1 - vendas a empresas comerciais exportadoras, inclusive as
constituídas nos termos do Decreto-Lei n° 1.248, de 29 de novembro de
1972, pelo valor da fatura do fabricante à empresa exportadora; e

II - exportações realizadas por intermédio de subsidiárias
integrais.

Art. 40 Poderão ser computadas adicionalmente, como
exportações liquidas, nas condições estabelecidas em regulamento,
valores correspondentes:

1 - ao valor FOB exportado dos produtos de fabricação própria
relacionados nas alíneas "a" a "h" do	 1° do art.. 1°;

- II - às máquinas, equipamentos, inclusive de testes,
ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos
industriais e de controle de- qualidade, novos, bem como seus
acessórios, sobressalentes, peças de reposição, fabricados no Pais e
incorporados ao ativo permanente das empresas;

III - ao valor FOB importado de ferramentais para prensagem a
frio de chapas metálicas, novos, bem como seus acessórios,
sobressalentes e peças de reposição, incorporados ao ativo permanente
das empresas; e

IV - a investimentos efetivamente realizados em
desenvolvimento tecnológico no País, 	 nos limites	 fixados em
regulamento.

Art. 5 1 Para os fins do disposto nesta
serão considerados os valores em dólares dos Estacios Unidos da

América,	 adotando-se para conversão as regras definidas eis
regulamento.

Art. 60 As empresas fabricantes dos produtos reteridos na
alínea "h" do § 1° do art. 1°, que exportarem os produtos nela
relacionados para as controladoras ou coligadas de empresas montadoras
ou fabricantes, instalados no Pais, dos produtos relacionados nas
alíneas "a" a "g" do § 1° do mesmo artigo, poderão transferir para
estas o valor das exportações liquidas relativo àqueles produtos,
desde que a exportação tenha sido intermediada pela montadora.

Art. 7 0 O Poder Executivo poderá estabelecer, para as
empresas montadoras e fabricantes dos produtos relacionados -nas
alíneas "a" a "h" do § 1° do art. 1 0 , em cuja produção orem
utilizados insumos importados, relacionados no inciso II do mesmo
artigo, índice médio de nacionalização anual, decorrent1de
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

§ 1° O índice médio de nacionalização anual ser4_.uma
proporção entre o valor das partes, peças, componentes, conjuntos,
subconjuntos e matérias-primas produzidos no Pais e a soma do -valor
destes produtos produzidos no País com o valor FOB das importações
destes produtos, deduzidos os impostos e o valor das importações
realizadas sob o regime de drawback utilizados na produção global das
empresas, em cada ano calendário.

§ 2° Para as empresas que venham a se instalar no Pais, para
as linhas de produção novas e completas, onde se verifique acréscimo
de capacidade instalada e para as fábricas novas de empresas já
instaladas, definidas em regulamento, o índice de que trata este
artigo deverá ser atendido no prazo de até três anos, conforme
dispuser o regulamento, sendo que o primeiro ano será considerado a
partir da data de início da produção dos referidos produtos, até 31 de
dezembro do ano subsequente, findo o qual se utilizará o critério do
ano calendário.

Art. 8 1 O comércio realizado no âmbito do MERCOSUL, dos
produtos relacionados no art. 1°, Obedecerá às regras especificas
aplicáveis. -

Art. 9 0 O disposto nos artigos anteriores somente se aplica
às empresas signatárias de comp?omissos especiais de exportação,
celebrados nos termos dos Decretos-leis n°s 1.219, de 15 de maio de
1972, e 2.433, de 19 de maio de 1988, após declarado pelo Ministério
da Indústria, do Comércio e do Turismo, nos termos da legislação
pertinente, o encerramento dos respectivos compromissos.

Art. lO. A autorização de importação e o desembaraço
aduaneiro -dos produtos referidos nas alíneas "a" a "c" e " -g" do § 1°
do art. 1° são condicionados à apresentação dos seguintes documentos,
sem prejuízo das demais exigências legais e regulamentares:

1 - Certificado de Adequação à legislação nacional de
trânsito; e

II - Certificado de Adequação às normas ambientais contidas
na Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993. 	 -

§ 1° Os certificados de adequação de que tratam os incisos 1
e II serão expedidos, segundo as normas emanadas do Conselho Nacional

de Trânsito (CONTRAN) e do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA) -

§ 2.° As adequações necessárias a emissão dos certificados
serão realizadas na origem.

§ 3° Sem prejuízo da apresentação do certificado de que
trata o inciso 1, a adequação de cada veículo à legislação nacional de
trânsito será comprovada por ocasião do registro, emplacamento e
licenciamento.

Art. ii. O Poder Executivo estabelecerá os requisitas para
habilitação das empresas ao tratamento a que se referem os artigos
anteriores, bem como os mecanismos de controle necessários á
verificação do fiel cumprimento do dispbsto nesta Lei.

Parágrafo único. O reconhecinénto da redução do imposto -de
importação de que trata o art. 1 1 estará condicionado à apresentação
da habi!itação mencionada no caput deste artigo.

Art. 12. As pessoas jurídicas, tributadas - com base no lucro
real, poderão promover depreciação acelerada, em valor correspondente
à depreciação normal e sem prejuízo desta, do custo de aquisição ou
construção de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos,
relacionados no Anexo à Medida Provisória n° 1.508-14,de 5 de
fevereiro de 1997,- adquiridos entre a data da publicação desta Lei e
31 de dezembro de 1997, utilizados em processo industrial do
adquirente.

§ 1° A parcela de depreciação acelerada constituirá exclusão
do lucro líquido e será escriturada no livro de apuração do lucro
real.

§ 2° A depreciação acumulada não poderá ultrapassar o custo
dá aquisição do bem, convertido em quantidade de rJFIR, na forma da
legislação pertinente.

§ 3 0 A partir do mês em que for atingidoo limite de que
trata o parágrafo anterior, a depreciação normal, registrada na
escrituração comercial, deverá ser adicionada ao lucro liquido para
determinar o lucro real.

§ 4 0 As disposições deste artigo aplicam-se aos bens nele
referidos, objeto de contratos de arrendamento mercantil.

Art. 13. A inobservância ao disposto nas proporções, limites
e índice a que se referem os arts. 2° e 7 0 estará sujeita a multa de:

1 - setenta por cento aplicada sobre o valor - FOB das
importações realizadas nas condições previstas no inciso 1 do art. 1 1 ,

que contribuir para o descumprimento da proporção a que se refere o
inciso II do art. 2 0 ;

II - setenta por cento aplicada sobre o valor FOR das
importações realizadas nas condições previstas no inciso 1 do art. 1 0 ,

que exceder os limites adicionais a que se refere o § 1° do art. 2 0 ;

III - sessenta por cento aplicada sobre o valor FOB das
importações de matérias-primas realizadas nas condições previstas no
inciso li do art. 1°, que exceder a proporção a que se refere o inciso
III do ant.

IV - sessenta por cento aplicada sobre o valor FOB das
impnrtaçn:. • -L matérias-prima» realizadas nas condições previstas no
inciso II do art. 1°, que exceder os limites adicionais a que se
refere o § 1° do art. 2°;

V - setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das
importações realizadas nas condições previstas no. inciso II do art.
1 1 , que concorrer para o descuaprimento do índice a que •se refere o
caput do art. 7°;

/
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VI- 120% incidente sobre o valor FOS das importações
13 eizadas nas condições previstas nos incisos' II e III do art. 1

0 ,')ttie exceder a proporção a que se refere o inciso 1 do art. 2°; eJt11f
VII - setenta por cento incidente sobre o valor FOS das

- 1 imortações dos produtos relacionados no inciso II do art. 1
0 ,

realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, que exceder a
rporção a que se refere o inciso 1V do art. 2

0 .

Parágrafo único. O produto da arrecadação das multas a que
sé refere este artigo será recolhido ao Tesouro Nacional.

Art. '14. O tratamento fiscal previsto nesta Lei:
1 - fica condicionado à comprovação, pelo contribuinte, da

regularidade com o pagamento de todos os tributos e contribuições
federais; e

II - não poderá ser usufruído cumulativamente com outros de
mesma natureza.

Art. 15.	 O Poder Executivo, no prazo de noventa dias,
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei para os fins do
dispbsto nos arts. 56 e 57 da Lei n° 8.931, de 22 de setembro de 1994.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória no 1.536-21, de 16 de janeiro de 1997.

Àrt. 17. Esta Le entra em vigor na data de sua publicção,

Congresso Nacion41, em ,._/-4f de marÇ,1 de 1997
176° da Indepenência e 1109

0 da /Xt.epública
Senador Geraldo Meio

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

LEI N9 9.450, de 14 DE MARÇO DE 1997

Acrescenta parágrafos ao ar!. 75 da Lei o°1
	4.728, de 14 de julho de 1965.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICAri
Lei:	

Faço saber que ó Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte-.

Art. 10 O art. 75 da Lei n2 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a vigorar acrescido-doseguintes parágrafos:

§ 22 O Conselho Monetário Nacional regulamentará o funcionamento das agências de
fomento previstas neste artigo.

Ar!. 22 A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas as condições estabelecidasnesta Medida Provisória.

Art. 3° Para os fins desta Medida Provisõrja, poderá a União, a seu exclusivo critério:

extingui-la:	
- adquirir o controle da instituição financeira, exclusivamente para privatizá-la ou

II - financiar a extinção ou transformação (ia instituição financeira em instituição não
financeira, quando realizada por seu respectivo controlador:

III - financiar os ajustes prévios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira:

LV - adquirir creditas contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas e relinanciar os créditos assim adquiridos:	 -

V - em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 62, financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira, que necessariamente contemplará- sua
capitalização e mudanças no Seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização;

VI - prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil.

§ 12 A adoção das medidas previstas neste artigo será precedida das autorizações que se
fizerem necessárias na legislação da Unidade da Federação respectiva.

§ 22 Os créditos de que trata o inciso IV deste artigo serão aqueles existentes em 31 de
março de 1996, acrescidos dos juros contratuais pro rata die até a data da aquisição, de acordo com as
condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.

§ 32 O refinanciamento de que trata o inciso 1V deste artigo será precedido da assunção,
pela Unidade da Federação, das dívidas de responsabilidade das entidades -por ela controladas.

Art. 42 O financiamento dos ajustes prévios imprescindíveis à privatizaçãd-da instituição
financeira, de que trata o inciso III do artigo anterior, concedido pela União ou pelo Banco Central doBrasil, restringe-se aos casos em que haja: -

"Art. 75....................................................................................................................

3 (VETADO)

§ 49 As importâncias adiantadas na- forma do § 22 deste artigo serão destinadas na
- hipótese -de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição financeira, ao

pagamento. das linhas de crédito comercial que lhes deram origem, nos termos e condições
-estabelecidos pelo Banco, Central do Brasil.

Art. 2° Ficam convalidados -os atos praticados com base na Medida Provisória n91 .464-L7, de. 17 de janeiro de 1997.

Mi. 32 
EstaLei -entra em vigor na data de sua publicação.

Brãsilia, 14 de março de 1997; 176° da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen'Parente
Antonio Kandir

- Atos-do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.556-8, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da -presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada. pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por normas baixadas pelo
Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, preferencialmente mediante a privatização,
extinção, ou transformação em instituição não financeira, inclusive agência de fomento, de instituições
financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação.

§ 1 2 A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo poderá
dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de
reorganização sodietária legalmente admitida.

- autorização legislativa da Unidade da Federação -para:

financeira;a) a privatização, dentro de prazo acordado com a União, da respectiva, instituição

b)'a utilização do produto da privatização. no pagamento do financiamento ou
refinanciamento de que tratam os incisos III e IV do artigo anterior ou, a critério da União, de outra
divida para com esta; -

e) quando-for o caso, o-oferecimento em garantia das ações de sua propriedade no capital
da instituição financeira a ser privatizada; ou 	 -

-	 li - a desapropriação em favor da União das ações do capital social da instituição
financeira, na forma do DerdtoLLei n ° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987 	 -

Ar!. 5° O Banco - Central do Brasil, nos financiamentos que conceder, para os -fins de que
trata esta Medida Provisória, poderá: 	 -

.1 - contar exclusivamente com a garantia da - União;	 -	 -

11- aceitar, como, garantia, títulos oudireitos relativos a operações de responsabilidade-do
Tesouro Nacional ou de entidades da Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos -em que as garantias de que trata o inciso II deste
artigo sejam representadas por títulos da dívida publica mobiliária federal, negociados em leilões
competitivos, o valor nominal de tais garantias deverá exceder em pelo menos vinte por cento o - montantegarantido.

Art. 6° Nas hipóteses dos incisos III e V do ar! 3, quando não houver transferência de
controle acionario, ou. detendo -a Unidade da Federação a maioria do capital social em mais de uma
nstituiçàb financeira, remanescer alguma instituição financeira sob seu controle, a participação da União
e do Banco Central do Brasil não poderá ultrapassar cinquenta por cento dos recursos necessários,
devendo a Unidade da Federação adotar, dentre outras, as seguintes medidas, envolvendo, em conjunto
ou isoladamente, recursos em montante pelo menos equivalente ao da participação da União:

- quitação antecipada de dividas do controlador e de entidades por este controladas juntoà instituição financeira;

11 - assunção de dívidas de - instituição financeira junto a terceiros, existentes em 31 de
março de 1996 e - registradas em balanço, incluindo passivos de natureza atuarial ou trabalhista;

III - capitalização da instituição financeira.

Art. 7° Quando a participação da União se der exclusivamente mediante a utilização do
previsto no inciso 1V do art. 32, a aquisição dos créditos estará-condicionada a que haja a competente
autorização legislativa para a privatização ou- extinção da instituição financeira ou sua transformação em
instituição não financeira, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Caso a instituição financeira detentora do crédito não tenha o seu
controle acionário transferido nem seja extinta, ou transformada em instituição não financeira, o contrato
de refinanciamento deverá prever a entrega, pela Unidade da Federação, de ativos privatizáveis, aceitos
pela União, em montante equivalente a, no mínimo, cinqüenta por cento do total refinanciado, para fins
de posterior amortização.	 -

Ar!. 8° Nos casos de que tratam o art. 6 2 e o parágrafo único do mi. 72, a adoção das
medidas autorizadas nesta Medida Provisória dependerá ainda de decisão do Conselho Monetário
Nacional, a qual se dará à vista de:
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aprovação, pelo Banco Central do Brasil. de projeto de saneamento da instituição
financeira que necessariamente inclua sua capitalização e mudanças em seu sistema de gestão capazes de
assegurar sua profissionalização:

II- parecer favoravel da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministerio da Fazenda quanto
a compatibilidade da situação fiscal. do Estado controlador com o esforço exigido pelo projeto de
saneamento da instituição financeira.

Art. 9 A União pagará as aquisições de controle e de créditos e concederá os
financiamentos de qué trata o art. 3L , com títulos do Tesouro Nacional ou mediante securitização das
obrigações, com prazo de resgate e juros estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, ouvido
o Ministério do Planejamento e Orçamento.

Parágrafo único. Os títulos do Tesouro Nacional emitidos nos termos do caput deste
artigo, quando detidos por instituições financeiras, poderão ser trocados por títulos de emissão do Banco
Central do Brasil, em condições a serem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art lO Para efeito do disposto na alínea 1)" do inciso 1 do art. 4°, o alienante da
instituição financeira repassará ao Tesouro Nacional, em até cinco dias uiteis, os valores recebidos em
moeda corrente ou em títulos da divida pública federal.

Paragrafo único. Títulos e créditos não compreendidos no caput deste artigo, admitidos
como meio de pagamento da alienação -da instituição financeira, deverão ser substituidos, pelo alienante.
por titulos da divida publica federal, para efeito de repasse ao Tesouro Nacional.

Art, II Na hipótese do inciso II do art. 42, o resultado liquido da privatização da
instituição financeira será utilizado pela União na quitação total ou parcial do financiamento ou
refinanciamento concedido com base nesta Medida Provisória,

Art, 12. Poderá ser exercida por pessoa juridica, a critério do Banco Central do Brasil, a
gestão das instituições financeiras que tenham seu controle adquirido na forma do art. 32, inciso 1, bem
assim daquelas que 'nham suas ações desapropriadas, conforme as disposições do Decreto-Lei n 2 2.321,
de 1987.

Art. 13. O financiamento ou refinanciamento concedido com base- nesta Medida
Provisória deverá contar com adequadas ga!antias ou contragarantias, que incluirão, obrigatoriamente, a
vinculação de reveitspróprias e dos recursos de que.tratana os arts. 155, 157 e 159, inciso 1, letra "a", e
inciso II, da Constirição, bem assim, quando for o caso, ações representativas do controle acionário da
instituição financeira

Art. 14. Os contratos de financiamento ou refinanciamento de que trata esta Medida
Provisória deverão prever, além das garantias e contragarantias referidas no artigo anterior:

- estar o Tésoijro Nacional autorizado a sacar, em caso de inadimplemento, contra as
contas bancárias depositárias das receitaã próprias e recursos de que trata o artigo anterior, o montante
dos valores não pagos, com os acréscimos legais e contratuais; -

- os pagamentos deles decorrentes não estarão sujeitos i. limites estabelecidos em
lei, resolução ou regulamento posteriores à sua- celebração;

1H - que, na hipótese de não transferência do controle acionário da instituição ou da não
transfonnaçío em instituição não financeira, pelo menos cinqüenta por cento dos dividendos por ela
distribuídos ao controlador serão utilizados -para a amortização das obrigações financeiras previstas no
contrato.

Art. 15. A exclusivo critério da União, poderão ser recebidos bens, direitos e ações de
propriedade de Unidade da Federação em dação em pagamento das dividas contraídas - na forma desta
Medida Provisória.

Parágrafo único. Os bens, direitos e ações serão aceitos a preço de mercado; quando não
houver preço de mercada, o preço será estabelecido com base em avaliação realizada por três consultores
independentes contratados-pelas partes.

Art. 16. Ocorrendo impontualidade no pagamento de financiamento ou refinanciamento
de que trata esta Medida Provisória, a Unidade da Federação devedora pagará, a partir do vencimento da
obrigação, encargos financeiros equivalentes ao custo médio -de captação do Tespuro Nacional.
acrescidos de mora de um por cento ao mês, incidentes sobre o montante em atraso, sem prejuízo das
demaiscominações legais ou contratuais.

Au. 17 Os contratos de finaãiamento ou refinanciamento decorrentes desta Medida
Provisória deverão ser celebrados até 30 de junho de 1997

§ 22 Os créditos da União decorrentes da aplicação do disposto no parágrafo anteriorts
de responsabilidade do controlador, por força do disposto nas Leis nu 6.024, de 13 de março de l9'4,
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e na Medida Provisória n 2 1.470-16, de 14 de fevereiro de
podendo a União refinanciar a divida nos termos da Medida Provisória n° 1.560-2, de 14 de fevereiro de
1997.

§ 39 A equali7.açào de que trata o § 1 1 observará o previsto no art, 9.

Au. 22. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
n2 1.556-7, de 13 de fevereiro de 1997.

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de SUa, publicação.

Brasília, 14 de março	 de 1997; l76°da Independência e I099 daRepública,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente

RETIFICAÇÃO

Medidas Provisórias de 13 de março de 1997

Nas Medidas Provisórias n°s 1.535-3, 1.537-36, 1.538-38,1.540-22,1.541-22,1.542-20,1.546-17, 1.547-
28, 1.548-29, 1.550-37, 1,551-20 e 1.553-13, publicadas no DOU de 14.03.97, Seção 1, nas assinaturas,
onde se lá: Pedro Mailan, leia-se: Pedro PuIlen Parente. -
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 14 DE MARÇO DE 1997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto no
Decreto-Lei n' 1,565, de 5 de setembro de 1939, regulamentado pelo
Decreto n' 44.721, de 21 de outubro de 1958, e na Lei n' 5.809, de 10
de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto n' 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, alterado pelo Decreto n

.
2 1.656, de 3 de outubrõ de

1995, resolve

DE 8 IGNAR

a seguinte Delegação para representar o Brasil à II Reunião do
Conselho Consultivo Conjunto sobre Economia e Comércio Brasil-Canadá,
a realizar-se na cidade de Ottawa, nos dias-17 e 18 de março 'de 1997:

CHEFE:

Embaixador JOSÉ BOTAFOGO GONÇALVES, Subsècretário-Gerai de Assuntos de
Integração, Econômicos e de Comércio Exterior do Ministério das
Relações Exteriores;

DELEGADOS:	 -

Conselheira MARIA ERCÍLIA MURAKM.tI, Chefe da Assessoria para Assuntos
Internacionais do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;

ERNANI TEIXEIRA TORRES FILHO, Chefe do Departamento de Serviços de
Privatização do iJanco Nacional de Desenvolvimento Econômico e. Social;

SILVANE LIA MArTE, Chefe da Consultoria de Investimentos do
Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central do Brasil;

CLÕVIS BATISTA NETO, Chefe da Assessori,a para Assuntos Internacionais
do Ministério das Comunicações;

MARCELO ERNESTO LI-EBHARDT, Coordenador-Geral da Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério -da Indústria, do Comércio e do Turismo;

JOSÉ RENATO RODRIGUES PONTE, Assessor do Diretor do Departamento
Nacional de Águas, e Energia Elétrica da Secretaria de Energia do
Ministério de Minas e Energia. - -

Art. 18. Observado o disposto no artigo seguinte- a privatização das instituições
financeiras que tenham seu controle adquirido com base nesta Medida Provisória, das que tenham suas
ações desapropriadas, conforme as disposições do Decreto-Lei à 2 2.32 1. de 1987. e de outras instituições
financeiras incluídas no Programa Nacional de Desestatização. será feita mediante oferta publica:
assegUrada igualdade de condições á todos os concorrentes.

Brasília, 14 de	 março
109' da República.-

e

de 1997; 176' da Independência e

FERNANO HENRIQUE CARDOSO
Luiz'FeIipe Lampreia-

Art. 19. Os programas de privati7.ação ou capitalização previstos nesta Medida Provisória
poderão contemplar a participação dos empregados das instituições financeiras objeto dos mencionados
programas.

Art. 20. O regime de administração especial temporária a que estejam submetidas
instituiçõcs financeiras estaduais poderá ser prorrogado. por até 180 dias, em adição aos prazos previstos
no Decreto-Lei ti' 2.321, de 1987, se -a respectiva Unidade da Federação tiver firmado, com o Governo
Federal, protocolo para a implementação das medidas previstas nesta Medida Provisória, ou se a
instituição financeira estiver em processo de pnvatização, devidamente ajustado com o Banco Central doBrasil.

Art. 21. No processo de redução da participação do setor público estadual na atividade
financeira bancária, a União poderá autorizar as instituições financeiras federais a assumir os passivos
detidos junto ao público pelas instituições financeiras estaduais.

§ 1 2 A União assegurará à instituição financeira federal que assumir os passivos junto ao
público a equalização da diferença existente entre o valor recebido da instituição financeira estadual em
decorrência da operação -e o valor a ser pago ao Banco Central do Brasil pelos recursos obtidos em linha
de financiamento especifica para dar suporte nos passivos assumidos.

O PRESIDENTE D. REPÚBLICA, de acordo com o disposto no
Decreto-Lei n2 1.565, de 5 de setembro de 1939, regulamentado pelo
Decreto n5 44.721, de 21 de outubro de 1958, e na Lei n5 5.809, de. i0
de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto n5 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, alterado pelo Decreto n 5 1.. 656, de 3 de outubro de
1995, resolve

DESIGNAR

a seguinte Delegação para representar o Brasil na XXXVIII Reunião
Anual da Assembléia de Governadores do Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID) e na XII Reunião Anual da Assembléia de
Governadores da Corporação Interamericana de Investimentos (CII), a
serem realizadas em Barcelona, Espanha, no período de 17 a 19 de
março de 1997, ficando sem efeito a Delegação constituída pelo
Decreto de 11 de março de 1997, publicado no Diário Oficial da União
do dia 12 subseqüente:
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CWE:

Atd$IIO	 KANDIR,	 Ministro	 de	 Estado	 do	 Planejamento	 e	 Orçamento	 e
Go\e5nador pelo Brasil no BID e na CII;

GOVERNADOR ALTERNO:

GUSTAVO	 JORGE L1BOISSIÊRE	 LOYOLA,	 Presidente	 do	 Banco Central	 do
Brasil;

GOVERNADORES ALTERNOS TEMPORÁRIOS:

EmiDaixador	 LUIZ	 FELIPE	 DE	 SEIXAS	 CORREA,	 Embaixador do Brasil	 em
Madri;

ROBERTO	 JAGIJARIBE	 GOMES	 DE	 MATTOS,	 Seàretário	 de Assuntos
Internacionais do Ministério do Planejamento e Orçamento;

GUSTAVO	 HENRIQUES	 DE	 BARROS	 FRANCO,	 Diretor	 de Assuntos
Internacionais do Banco Central do Brasil;

LUIZ AFONSO SIMOENS DA SILVA, Chefe do Departamento de Organismos e
Acordos Internacionais do Banco Central do Brasil;

OBSERVADORES PARLAMENTARES:

Senador BENZ VERAS;

Senador JOSÉ AGËIPINO;

Senador WALDECI( ORNELAS.

Brasília, 14 de março	 de 1997; 176 2 da Independência e
109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Exposição de Motivos

N° 112, de 11 de março de 1997 (em conjunto com o Ministério da Fazenda). Proposta para que seja
autorizado no âmbito do MPO e da Caixa Econômica Federal/MF a liquidação dos Restos a Pagar já
inscritos, provenientes de saldos de empenhos existentes cru 31.12.96, relativos a convênios, acordos,
ajustes ou contratos d'e repasses celebrados, cuja fúncional-programática não conste da Lei Orçamentária
da União para 1997, possa ocorrer ao longo deste ano e que o Ministério da Aeronáutica, em caráter de
excepcionalidade, seja dispensado da obrigatoriedade de liquidação dos restos a pagar no prazo
estabelecido ou em outra data anterior a 31 de dezembro de 1997, que venha a ser fixada. "Autorizo. Em
13.3.97". -

MINISTÉRIO DA CULTURA

Exposição de Motivos

N° 2, de 12 de março de 1997. Afbstamento do País do Senhor Ministro FRANCISCO WEFFORT, com
ônus, no período de 15 a 20 de março de 1997, a fim de participar de reuniões com o Pritisli. Council p
definição da agenda comum de trabalho para o biênio 1997/1998, e com diversos órgãos dó cultura, IIeffi
como da solenidade de assinatura de Convênios e Acordos Culturais com a Oxfbrd University, era
Londres, Inglaterra. "Autorizo. Em 13.3.97".

CASA CIVIL

DESPACHO-DO MINISTRO
Em 14 de março de 1997

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República e tendo em vista o disposto no art. 22 do
Decreto a5 2.134, de 24 de janeiro de 1997, cancelo a classificação de "RESERVADO' atribuída ao
Parecer n2 SR-028, de 22 de-maio de 1987, do então Consultor-Geral da República. Em 4 de março de
1997. -

CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 328, de 14 de março de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.556-8, de 14 de março de 1 5197.

N° 336, de 14 da março. de 1997. Restituição -ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se ~forma na Lei ri? 9.440, de 14 de março de 1997.

Mensagem n° 337

Senhor Presidente do Senado Fderal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo- 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão no 4, de 1997, que
"Acrescenta parágrafos ao art: 75 da Lei n 2 4.728, de 14 de julho de 1965". -

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento e Orçamento eda Fazenda manifestaram-se
pelo veto ao dispositivo abaixo, por contrariar o. interesse público.

3' do art. 75 da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965:

3' No 1caso de falncja ou concordata, o credor podérá pedir à restituição das
importâncias adiantadas, a-que se refere o- parágrafo anterior com preferência m' relao 'aos

dó DerIi-n° 7.661, de 21106145), se o contrato de câmbio
tiver sido celebrado dentro d 15 (quine)dias imediatamente anteriores á data da decretação
da falência ( 20 do art. 76 do Decreto-lei n°7.661)."

Razões do veto:
	• .,.. ., -,'	 --

. "A -sahçio dó Prõjeto de Lei de Conversão n°4/97, na forma como-aprovado pelo
Congressõ Nacional, retira a segurança que se buscou conferir com a inclusão do parágrafo
quarto, qual seja o de assegurar aos credores a restituição -dos. valores destinados ao
financiamento de exportações brasileiras, concedidos como antecipação ou adiantamento
do valor dos embarques de mercadorias cuja produção seria financiada com esses recursos.

A nova configuração que se criaria com a manutenção do texto aprovado poderia
causar importante retração na oferta de linhas de crédito, prejudicando, com isso, o projeto
de expansão das -exportações, com o conseqüente reflexo negativo no desempenho da
balança comercial." -

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

-	 Brasília, 14 de março de 1997.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

URISPRUDEN, IACiência do direito e -das leis. 	 -

(/	

-	 -	 -
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